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EMENTA: Dispõe sobre a homologação de Registro Provisório de 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Pará – CREA-PA, apreciando o processo que trata da homologação de Registro Provisório de Pessoa 
Física, que por delegação de co
instruídos e cadastrados no Sistema de Informações Confea/Crea (SIC), pela Gerência de Registro e 
Cadastro, seguindo o que determina a Resolução do Confea nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003. 
DECIDIU por unanimidade, pela homologação dos processos Registro Provisória de Pessoa Física, 
abaixo relacionados: 

PROTOCOLO PROFISSIONAL 

278230/2016 LUANA SILVEIRA BORGES
332452/2018 IGOR GADELHA MOREIRA GONÇALVES
290539/2016 RAQUEL ELAYNE FARIAS FLORES

A reunião foi coordenada pelo Coordenador Conselheiro ENG. CIV. CARLOS EDUARDO DOMINGUES E 
SILVA, tendo sido este processo relatado pelo Conselheiro (a) 
DE ALMEIDA JR., presentes os senhores conselheiros, ENG. CIV. 
CIV. ALEMAR DIAS RODRIGUES JUNIOR, ENG. CIV. INÊS MARIA MIRANDA LOBATO
CARLOS EDUARDO DOMINGUES E SILVA,
CIV. ANTONIO NOÉ CARVALHO DE FARIAS, 
BRANDAO, ENG. CIV. ALMIR MAGALH
COELHO DA MOTA NETO, ENG. CIV. TATIANE TORRES DE MADEIRO, ENG. CIV. 
AUGUSTO FERREIRA DO VALE, ENG.CIV. EDGARD BRAGA RODRIGUES JÚNIOR, 
PAULA FERNANDA VIEGAS
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

ENG. CIV.  CARLOS EDUARDO DOMINGUES E SILVA
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Dispõe sobre a homologação de Registro Provisório de Pessoa Física 00

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
PA, apreciando o processo que trata da homologação de Registro Provisório de Pessoa 

Física, que por delegação de competência dada pela Decisão n° 05/2018-
instruídos e cadastrados no Sistema de Informações Confea/Crea (SIC), pela Gerência de Registro e 
Cadastro, seguindo o que determina a Resolução do Confea nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003. 

DIU por unanimidade, pela homologação dos processos Registro Provisória de Pessoa Física, 

 

LUANA SILVEIRA BORGES 
IGOR GADELHA MOREIRA GONÇALVES 
RAQUEL ELAYNE FARIAS FLORES 

A reunião foi coordenada pelo Coordenador Conselheiro ENG. CIV. CARLOS EDUARDO DOMINGUES E 
SILVA, tendo sido este processo relatado pelo Conselheiro (a) ENG. CIV. ALMIR MAGALH

, presentes os senhores conselheiros, ENG. CIV. AUGUSTO ALVEZ ORDONE
CIV. ALEMAR DIAS RODRIGUES JUNIOR, ENG. CIV. INÊS MARIA MIRANDA LOBATO
CARLOS EDUARDO DOMINGUES E SILVA, ENG. CIV. TAIZA NAIANA DA SILVA FERREIRA, ENG. 
CIV. ANTONIO NOÉ CARVALHO DE FARIAS, ENG. CIV. EDUARDO JOSE CAVAL

, ENG. CIV. ALMIR MAGALHÃES OLIVEIRA DE ALMEIDA JR
COELHO DA MOTA NETO, ENG. CIV. TATIANE TORRES DE MADEIRO, ENG. CIV. 
AUGUSTO FERREIRA DO VALE, ENG.CIV. EDGARD BRAGA RODRIGUES JÚNIOR, 

 PINHEIRO, ENG. CIV. DANILO DA SILVA BEGOT..
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Belém – PA, 13 de setembro de 2018. 
 
 

__________________________________ 
ENG. CIV.  CARLOS EDUARDO DOMINGUES E SILVA

Coordenador da CEEC 
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - CEEC 

Pessoa Física 009. 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
PA, apreciando o processo que trata da homologação de Registro Provisório de Pessoa 

-CEEC, são analisados, 
instruídos e cadastrados no Sistema de Informações Confea/Crea (SIC), pela Gerência de Registro e 
Cadastro, seguindo o que determina a Resolução do Confea nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003. 

DIU por unanimidade, pela homologação dos processos Registro Provisória de Pessoa Física, 

A reunião foi coordenada pelo Coordenador Conselheiro ENG. CIV. CARLOS EDUARDO DOMINGUES E 
ENG. CIV. ALMIR MAGALHÃES OLIVEIRA 

AUGUSTO ALVEZ ORDONEZ, ENG. 
CIV. ALEMAR DIAS RODRIGUES JUNIOR, ENG. CIV. INÊS MARIA MIRANDA LOBATO, ENG. CIV. 

ENG. CIV. TAIZA NAIANA DA SILVA FERREIRA, ENG. 
EDUARDO JOSE CAVALCANTE 

ES OLIVEIRA DE ALMEIDA JR., ENG. CIV. PEDRO 
COELHO DA MOTA NETO, ENG. CIV. TATIANE TORRES DE MADEIRO, ENG. CIV. FERNANDO 
AUGUSTO FERREIRA DO VALE, ENG.CIV. EDGARD BRAGA RODRIGUES JÚNIOR, ENG. AMB. 

PINHEIRO, ENG. CIV. DANILO DA SILVA BEGOT..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.- 

ENG. CIV.  CARLOS EDUARDO DOMINGUES E SILVA 


